
 

EDITAL N.º 12/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

O Município de Agudo, por intermédio da Secretaria de Administração e Gestão, mediante Pregoeira, 

designada por Portaria, torna público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando PREGÃO 

ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br, de 

conformidade com as disposições da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 41/2015, de 

24 de março de 2015, Decreto Municipal n.º 40/2020, de 06 de abril de 2020, Decreto Municipal n.º 052/2023, 

de 29 de março de 2023, Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, bem como as condições a seguir estabelecidas. 

 

1. LOCAL, DATA E HORA 

1.1. A sessão pública será realizada no site www.portaldecompraspublicas.com.br, no dia 25 de abril de 

2023, com início às 09h00min, horário de Brasília - DF.   

1.2. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas através do 

site descrito no item 1.1., até às 08h59min do mesmo dia. 

1.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação 

na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 

1.4. O modo de disputa será o aberto e fechado, conforme art. 36 do Decreto Municipal nº 40, de 06 de 

abril de 2020. 

1.5. O orçamento da Administração é sigiloso, com fundamento na Lei nº 12.527/2011, art. 7º, § 3º, e no 

art. 14 do Decreto Municipal nº 40, de 06 de abril de 2020, e será tornado público apenas e imediatamente após 

o encerramento do envio de lances. 

 

2. OBJETO 

Contratação de empresa, para prestação de serviços com caminhão basculante para transporte de material 

(cascalho- pedregulho) extraído de cascalheira/pedreira licenciada denominada Complexo da Serra do 

Município de Agudo/RS, a pedido da Secretaria de Infraestrutura, Obras, Serviços e Trânsito, conforme 

Termo de Referência – Anexo I. 

 

3. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

3.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de 

chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do seu 

funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização. 

3.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br.  

3.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico 

utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

3.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes 

e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

3.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-

se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de 

sua desconexão; 

3.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

3.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma 

eletrônica; e 

3.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 
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4. ENVIO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por meio do 

sistema, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os itens 5 e 6 deste Edital, e 

poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública. 

4.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, bem como anexar estas declarações no 

sistema, sendo que a falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções legais: 

4.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 

exigências do edital, como condição de participação; 

4.2.2. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade 

cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 

42 ao 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, como condição para aplicação do disposto nos itens 10 e 12, 

deste edital. 

4.3. As empresas licitantes deverão anexar sua proposta ajustada aos lances, no prazo de até 02 (duas) 

horas após a divulgação dos vencedores, podendo este prazo, ser prorrogado a critério da pregoeira. 

4.4. Eventuais outros documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser 

solicitados pela pregoeira, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 02 (duas) horas, a contar da 

solicitação. 

 

5. PROPOSTA 

5.1. O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da sessão do 

pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 

5.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, com a indicação completa do 

serviço ofertado, referências e demais dados técnicos, valor unitário e total do item, englobando a tributação, os 

custos de quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas. 

5.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da proposta, razão 

pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou logomarca da empresa, assinatura ou 

carimbo de sócios ou outra informação que possa levar a sua identificação, até que se encerre a etapa de lances. 

 

6. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes documentos, observando 

o procedimento disposto no item 3 deste Edital: 

6.1.1. Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, 

conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002. 

6.1.2. Declaração de que não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da 

Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal. 

 

6.1.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir. 

                                              

6.1.4. REGULARIDADE FISCAL: 

a) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Município, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividades; 

b) prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa); 

c) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 



 

d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

e) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

 

6.1.5. REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  

 

6.1.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

com prazo não superior a 90 (noventa) dias da data da emissão do mesmo. 

 

7. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

7.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, a pregoeira abrirá a sessão pública, mediante a utilização de 

sua chave e senha. 

7.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de 

acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no sistema eletrônico 

durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 3.3.2 deste Edital. 

7.3. A comunicação entre a pregoeira e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em campo 

próprio do sistema eletrônico. 

7.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão 

disponíveis na internet. 

 

8. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. A pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

8.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 

b) forem omissas em pontos essenciais; 

c) contiverem opções de preços ou marcas alternativas ou que apresentarem preços manifestamente 

inexequíveis. 

8.3. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no 

edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento 

convocatório. 

8.4. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e a pregoeira dará início à fase competitiva, 

oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

8.5. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para duração da etapa 

competitiva, e as seguintes regras: 

8.6.1. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no 

registro. 

8.6.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

8.6.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro. 

 

9. MODO DE DISPUTA 

9.1. Será adotado o modo de disputa aberto e fechado, em que os licitantes apresentarão lances públicos 

e sucessivos, com lance final e fechado, observando as regras constantes no item 8. 

9.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 15 (quinze) minutos, 

improrrogáveis. 



 

9.3. Encerrado o prazo do item 9.2, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, 

transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será 

automaticamente encerrada. 

9.4. Encerrada a recepção dos lances, com o decurso do prazo do item 9.3, o sistema abrirá a 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10 (dez) por 

cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

9.5. Na ausência de, no mínimo, 03 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.4, os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), poderão oferecer um lance 

final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

9.6. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 9.4 e 9.5, o sistema ordenará os lances em ordem 

crescente de vantajosidade. 

9.7. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.4 e 9.5, haverá o reinício da 

etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam 

ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, 

observado, após esta etapa, o disposto no item 9.6. 

9.8 Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências 

para habilitação, a pregoeira poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da 

etapa fechada, nos termos do disposto no item 9.7. 

9.9. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para a pregoeira no decorrer da etapa de envio de 

lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 

prejuízo dos atos realizados. 

9.10. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a 10 

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a 

comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

10. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

10.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts. 44 e 

45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de 

contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado a declaração, de que trata o item 4.2.2 deste Edital; 

10.1.1. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações em que 

as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta 

de menor valor. 

10.1.2. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar, no 

prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em 

que será declarada vencedora do certame. 

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de 

menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte 

ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 10.1. deste edital, a apresentação de 

nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 

10.1.3. O disposto no item 10.1 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver 

sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 

10.2. Se não houver licitante que atenda ao item 10.1 e seus subitens, serão observados os critérios do 

art. 3º, §2º, da Lei nº 8.666/1993. 

10.3. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas, de acordo com o art. 45, § 2º, da Lei nº 8.666/1993. 

 

11. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, 

se for o caso, a pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. 
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11.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao julgamento 

da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que sejam solicitados pela 

pregoeira, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 4.3 deste Edital. 

11.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto 

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da Administração. 

11.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 

 

12. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

12.1. Os documentos de habilitação, de que trata o item 6, enviados nos termos do item 4.1, serão 

examinados pela pregoeira, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de 

órgãos e entidades emissores. 

12.2. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida no 

item 4.2.2 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 05 

(cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da 

Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do 

respectivo prazo. 

12.3. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para 

habilitação, a pregoeira examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

12.4. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado 

vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

 

13. RECURSO 

13.1. Declarado o vencedor, ou proclamado o resultado sem que haja um vencedor, os licitantes poderão 

manifestar justificadamente a intenção de interposição de recurso, em campo próprio do sistema, sob pena de 

decadência do direito de recurso. 

13.2. Havendo a manifestação do interesse em recorrer, será concedido o prazo de 03 (três) dias 

consecutivos para a interposição das razões do recurso, também via sistema, ficando os demais licitantes desde 

logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 

prazo do recorrente. 

13.3. Interposto o recurso, a pregoeira poderá motivadamente reconsiderar ou manter a sua decisão, 

sendo que neste caso deverá remeter o recurso para o julgamento da autoridade competente. 

13.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

14. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 

14.2. Na ausência de recurso, caberá à pregoeira adjudicar o objeto e encaminhar o processo 

devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação. 

 

15. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

15.1. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para no prazo de 02 (dois) dias úteis, para 

assinar a Ata de Registro de Preços.  

15.2. O prazo de que trata o item 15.1 poderá ser prorrogado uma vez e pelo mesmo período, desde que 

seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

15.3. Na hipótese de o vencedor da licitação se recusar a assinar a ata, outro licitante será convocado, 

respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar a ata, sem prejuízo da aplicação 

das sanções. 

 

 

 



 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

16.1. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 

representante ou prepostos da CONTRATADA; 

16.2. Efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas todas as 

formalidades e exigências do contrato; 

16.3. Exercer a fiscalização dos serviços prestados, por servidores designados para esse fim, e, 

posteriormente, o recebimento dos serviços, atestando as notas fiscais para fins de pagamento, comprovado o 

fornecimento de forma correta. 

16.4. Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento do 

contrato, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 

Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada. 

 

17. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

17.1. Executar os serviços, objeto desta licitação, nas especificações contidas neste Edital e seus anexos; 

17.2. Prestar os serviços através de profissionais qualificados. 

17.3. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos à legislação 

social e trabalhista em vigor, particularmente no que se refere ao pessoal alocado nos serviços objeto deste 

documento. 

17.4. Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que 

vierem a incidir sobre o objeto do Contrato, até o recebimento definitivo dos serviços. 

17.5. Designar preposto, com formação técnica a ser aceito pela Administração, para representá-la na 

execução do Contrato e até a conclusão e entrega do respectivo serviço. 

17.6. Acatar todas as exigências da CONTRATANTE, sujeitando-se a sua ampla e irrestrita 

fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

17.7. Cumprir todas as orientações da CONTRATANTE para a fiel prestação dos serviços. 

17.8. Reparar ou corrigir os serviços, às suas expensas, no total ou em parte, nas quais se verificarem 

defeitos ou incorreções resultantes da não observação das normas técnicas vigentes. 

17.9. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade mesmo existindo fiscalização ou acompanhamento pela CONTRATANTE. 

17.10. Manter, durante a vigência do Contrato, as condições de habilitação e qualificação necessárias 

para a contratação com a Administração Pública, apresentando sempre que exigidos os comprovantes de 

regularidade fiscal, jurídica, técnica e econômica; 

17.11. Comunicar à CONTRATANTE, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, os 

motivos que eventualmente impossibilitem a prestação dos serviços no prazo estipulado. 

17.12. Comunicar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade ocorrida ou observada durante a 

prestação dos serviços. 

17.13. Oferecer garantia dos serviços executados, nos termos da legislação em vigor. 

17.14. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual  possam  ser  vítimas  seus empregados e/ou 

terceirizados, no desempenho dos serviços objeto do presente Contrato. 

17.15. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 

supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou 

emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto deste contrato, 

bem como apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo Município de Agudo/RS. 

17.16. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

17.17. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto adjudicado, sem prévia e expressa 

anuência da Prefeitura Municipal de Agudo/RS; 

17.18. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos termos do Art. 

65, § 1°, da Lei Federal n. 8.666/93; 

17.19. É de inteira e expressa responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas necessárias para a 

execução do objeto deste Edital, incluindo custos de fretes, considerando-se os locais de entrega, recursos 

materiais e humanos, encargos sociais, fiscais, comerciais, trabalhistas, previdenciários e quaisquer outras 

despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes deste Edital. 



 

18. DO LOCAL, PRAZO E DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

 18.1. Os serviços de carregamento dos materiais (cascalho – pedregulho), serão realizados  na 

cascalheira denominada Complexo da Serra no Município de Agudo/RS, e o descarregamento será 

realizado no Aterro RSCC L.U número 119/2022 do Município de Agudo de coordenadas geográficas Last 

29º38’56.53”S, Long 53º14’53.86”O Localizado na Avenida Euclides Kliemann, aproximadamente a 15 

(quinze) quilômetros do local de carregamento. 

 18.2. Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após a emissão da 

Ordem de Início dos Serviços. 

 18.3. O prazo de vigência da Ata de Registros de Preços será pelo período de no máximo 12 (doze) 

meses, a contar da expedição da Ordem de Início dos Serviços. 

 18.4. Serviços de Transporte com Caminhão Basculante de no minimo de 10 m³, com motorista, 

para transportar material (cascalho – pedregulho) extraído de pedreira/cascalheira licenciada do município de 

Agudo/RS.  

Quantidade: no mínimo 03 (três) caminhões basculante. Os caminhões deverão possuir no mínimo as 

seguintes características: Dotados de caçamba basculante com capacidade volumétrica de no mínimo 10 m³ 

(dez metros cúbicos) com tampa traseira que proporcione perfeito fechamento e vedação. 

 

19. DAS NORMAS GERAIS: 

 19.1. Conforme anexo I, Termo de Referência, deste edital. 

 

20. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

SECRETARIA PJ REC. 

Infraestrutura, Obras, Serviços e Trânsito 9401 1230 

 

22. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 22.1. Os pagamentos dos serviços serão efetuados mensalmente, mediante apresentação dos seguintes 

documentos:  

a) Nota Fiscal com identificação do número do edital e do Contrato, bem como o mês de referência dos 

serviços prestados e a quantidade de cargas transportadas;  

b) Guias de INSS e FGTS quitadas com o relatório da GFIP, recibo de pagamento salarial relativo aos 

funcionários que prestaram os serviços;  

c) Certificado de Regularidade do FGTS;  

d) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 

(visando ao cumprimento do disposto no art. 195, §3°, da Constituição Federal);  

e) Planilha de controle diário de cada veículo;  

 22.1.1. O pagamento ocorrerá em até 05 (cinco) dias úteis após conferencias da documentação 

recebida, sem qualquer forma de reajuste, pagos via sistema bancário.  

 22.2. Nos pagamentos efetuados após a data de vencimento, por inadimplência do contratante, desde 

que prestados os serviços, incidirão juros de 1% (um por cento) ao mês, até a data da efetivação do 

pagamento. 

 22.3. As retenções previdenciárias (INSS) e fiscais (ISSQN e IRRF) serão feitas na forma da Lei, pela 

Secretaria da Fazenda. Caso a empresa usufrua de algum benefício previsto em Lei, deverá apresentar 

documentação que comprove o mesmo. 

 

23. DO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 23.1. O recebimento dos serviços serão pelo Secretário de Infraestrutura, Obras, Serviços de Trânsito, 

Sr. Ederson Lipke, e pelo Servidor Sr. Mauricio Angelo Kohls, este que também será o fiscal do Contrato. 

 23.2. Se verificada desconformidade dos serviços em relação às especificações exigidas na licitação, a 

empresa CONTRATADA deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 03 (três) dias 

úteis, sujeitando-se às penalidades previstas no edital. 

 

24. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

24.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão eletrônico ou de 

contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 



 

a) deixar de atender aos requisitos de habilitação: multa de 10% sobre o valor estimado da 

contratação; 

b) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e 

contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação; 

c) executar a entrega dos produtos com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e 

sem prejuízo ao resultado: advertência; 

d) quando não corrigir deficiência ou não trocar a mercadoria quando solicitado pelo Contratante, será 

aplicada a multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total contratado. 

e) executar a Ata de Registro de Preços com atraso injustificado, até o limite de 02 (dois) dias úteis, 

após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do 

contrato; 

f) inexecução parcial da Ata de Registro de Preços: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 5% sobre o valor atualizado da Ata; 

g) inexecução total da Ata de Registro de Preços: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado da Ata; 

h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução do objeto: declaração de inidoneidade 

cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e 

multa de 20 % sobre o valor atualizado da Ata. 

24.2. As penalidades serão registradas no cadastro da licitante vencedora, conforme o caso. 

24.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

24.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Contratante ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.         

  

25. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

25.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações 

poderão ser enviados à pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 

por meio do seguinte endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

25.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no seguinte sítio 

eletrônico da Administração www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

26. DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 
26.1. À EMPRESA VENCEDORA caberá: 

26.1.1. assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a LICITANTE; 

26.1.2. assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da 

LICITANTE; 

26.1.3. assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas à obra, 

originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e  

26.1.4. assumir ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

adjudicação desta licitação. 

26.2. A inadimplência da EMPRESA VENCEDORA, com referência aos encargos estabelecidos no 

Parágrafo Anterior, não transferem a responsabilidade por seu pagamento à LICITANTE, nem poderá onerar o 

objeto desta contratação, razão pela qual a EMPRESA VENCEDORA renuncia expressamente a qualquer 

vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com a LICITANTE. 

 

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

27.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro 

do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, sobre o valor inicial atualizado do contratado. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

27.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pela pregoeira. 

27.3. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anulá-la por 

ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei Federal nº 8.666/1993). 

27.4. É facultado a Pregoeira oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em qualquer fase da 

licitação, diligências destinadas a esclarecer, ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 

27.5. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste 

Pregão, sujeitando-se o licitante às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei n.º 8.666/93. 

27.6. Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, que decidirá com base na legislação em vigor. 

27.7. A Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 

CONTRATADA. 

27.8. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta 

licitação na data mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 

27.9. Fica eleito o Foro da Comarca de Agudo para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e da 

Ata de Registro de Preços dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que 

seja. 

27.10.  Integra este Edital de Pregão Eletrônico: 

ANEXO I – Termo de Referência. 

ANEXO II – Minuta da Ata de Registro de Preços.                                                                                                     

 

 Agudo/RS, 10 de abril de 2023. 

 

 

 

                                                                                                               LUÍS HENRIQUE KITTEL 

                                                                                                               Prefeito Municipal  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO – EDITAL Nº 12/2023 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

I - DO OBJETO:  
O presente Termo de Referência tem como finalidade a seleção de propostas visando à contratação de 

empresa, através de registro de preços, para prestação de serviços com caminhão basculante para transporte 

de material (cascalho- pedregulho) extraído de cascalheira/pedreira licenciada denominada Complexo da 

Serra do Município de Agudo/RS, a pedido da Secretaria de Infraestrutura, Obras, Serviços e Trânsito. 

 

II - JUSTIFICATIVA:  
A contratação de empresa para prestação de serviços de transporte com caminhão basculante com 

motorista se faz necessário devido à urgência da realização destes serviços para o transporte de materiais de 

base (cascalho-pedregulho) para a obra de pavimentação asfáltica da Avenida Euclides Kliemann, a fim de 

atender os prazos previstos no cronograma físico-financeiro desta.  Ressaltamos que a Prefeitura dispõe de 

caminhões em sua frota, entretanto, devido a natureza do material a ser transportado, a logística de  carga, 

transporte e descarga destes materiais acarretaria grande desgaste desta frota Municipal a qual não esta 

adaptada para este tipo de demanda.  

 

III - DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS/EXIGENCIAS: 

     

Ite

m 

 

Descrição dos Serviços 

Qtde estimada 

de material a 

ser 

transportado 

m³. 

Valor Unit. 

M³xKM 

R$ 

 

      Valor Total 

              

R$ 

 

 

 

 

    

01 

Serviços de Transporte com Caminhão Basculante de 

no minimo de 10 m³, com motorista, para transportar 

material (cascalho – pedregulho) extraído de 

pedreira/cascalheira licenciada do município de 

Agudo/RS.  

Quantidade: no mínimo 03 (três) caminhões 

basculante.  
Os caminhões deverão possuir no mínimo as seguintes 

características: Dotados de caçamba basculante com 

capacidade volumétrica de no minimo 10 m³ (dez metros 

cúbicos) com tampa traseira que proporcione perfeito 

fechamento e vedação. 

 

 

 

        

300.000 

  

Descrição do cálculo: Transporte com Caminhão Basculante de no minimo 10m³ em via urbana com 

revestimento primário (unidade: m³xkm), o cálculo inicial considera a distância de 15km da jazida até o 

local da obra, tendo como quantidade estimada para transporte de 20.000 m³. Portanto, utilizando a 

fórmula de cálculo temos: 

 

                                            = R$ .................. 

 

a) Os serviços de carregamento dos materiais (cascalho – pedregulho), serão realizados  na cascalheira 

denominada Complexo da Serra no Município de Agudo/RS, e o descarregamento será realizado no Aterro 

RSCC L.U número 119/2022 do Município de Agudo de coordenadas geográficas Last 29º38’56.53”S, 

Long 53º14’53.86”O Localizado na Avenida Euclides Kliemann, aproximadamente a 15 (quinze) 

quilômetros do local de carregamento. 

 

b) Exigências mínimas para os caminhões basculante: 



 

b.1) Os veículos deverão ter no máximo 15 (quinze) anos de uso, o que deverá ser comprovado mediante 

a apresentação de documentação específica de cada veículo, a ser apresentado como pré-requisito para 

assinatura do Contrato; 

b.2) Estarem sempre em perfeitas condições de funcionamento, com todos os componentes, dispositivos 

e acessórios capazes de desempenhar integralmente as funções específicas de cada um originalmente 

projetadas pelos fabricantes; 

      b.3) Deverão ser dotados de iluminação e sinalização externa adequada; 

b.4) Todos os veículos deverão ser identificados com a logomarca da empresa CONTRATADA, e estarem 

adesivados com a  seguinte frase: A Serviço da Prefeitura Municipal de Agudo; 

b.5) Os veículos deverão possuir todos os dispositivos de segurança conforme legislação em vigor; 

b.6) Em caso de pane no veículo e este ter de ser substituído a empresa CONTRATADA terá o prazo de 

24 (vinte e quatro)  horas para substituição do veículo. 

b.7) Os veículos deverão ser dotados de sistema de gerenciamento de tráfego (telemetria com chip), para 

monitoramento de sua movimentação nas estradas e controle de suas velocidades durante as atividades 

diárias. O sistema de telemetria deverá registrar no mínimo a posição do veiculo, sua velocidade e também 

o status do mesmo (parado com o motor ligado ou em operação) para eventual conferência e fiscalização do 

efetivo serviço deste, sendo que está responsabilidade de instalação e manutenção do sistema será 

unicamente da CONTRATADA;  

b.7.1) À CONTRATANTE terá livre acesso, via web, aos dados disponibilizados pelo sistema de telemetria 

de cada maquinário, através do “site“ da empresa fornecedora do sistema de gerenciamento. Para tanto, 

deverá ser fornecido à Secretário de Infraestrutura, Obras, Serviços de Trânsito a senha de acesso às 

informações disponíveis. 

 

c) Os serviços serão executados no Município de Agudo, de acordo com a necessidade das demandas de 

cargas, conforme modelo de Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretário de Infraestrutura, Obras, 

Serviços de Trânsito para cada carga transportada:  

 

Modelo de Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria para cada transporte de carga a ser 

realizado: 

Ordem de Serviço Data: 

Nome da Cascalheira/Pedreira: 

 

Material transportado:                                                                    Carga em M³: 

 

Hora Saìda: 

Destino: 

Placa do Veiculo:  

Nome e Assinatura do Motorista:  

Nome e Assinatura do Responsável solicitante da SIOST:  

Nome e Assinatura do Responsável recebedor no local de 

descarregamento: 

 

Hora Chegada (Descarregamento): 

Observações:  

 

IV - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA EMPRESA CONTRATADA: 

a) A empresa CONTRATADA deverá respeitar a legislação vigente sobre Medicina, Higiene e Segurança 

do Trabalho esculpida na Lei n.º 6.514, de 22/12/1977, na Portaria do Ministério do Trabalho n.º 3.214, de 

08/06/1978, nas Normas Regulamentadoras (NR’s) que instituiu; 

 

b) A empresa CONTRATADA deverá fornecer a seus empregados, gratuitamente, todo o equipamento de 

proteção individual (EPI) e coletivo (EPC) de trabalho, segundo a natureza dos serviços, observando a 

legislação, mantendo a ficha de entrega de EPIs atualizada e tendo a obrigação de: Adquirir o tipo 

adequado de EPI à atividade que será desenvolvida pelos empregados; Fornecer ao empregado somente EPI 



 

aprovado pelo Ministério do Trabalho; Treinar o empregado sobre o uso adequado do EPI; Tornar 

obrigatório o seu uso, nos termos do disposto na NR-6; Substituí-lo, imediatamente, quando danificado ou 

extraviado; 

 

c) A empresa CONTRATADA deverá dispor de uniformes para seus empregados, devidamente 

higienizados, e em perfeitas condições de uso; 

 

d) Correrão por conta da empresa CONTRATADA, todas e quaisquer despesas referente a seus 

empregados, como hospedagem, alimentação, deslocamentos; local para depositar os veículos; 

manutenções e fornecimentos de todos os insumos como combustíveis, lubrificações, filtros, peças de 

reposição, seguro contra acidentes e terceiros e de desgaste necessários para a operação e manutenção dos 

veículos previstos para atendimento do contrato; Arcar com todas e quaisquer despesas de mão-de-obra 

necessárias para as atividades de operação e manutenção dos equipamentos integrantes da contratação. 

 

e) A empresa CONTRATADA deverá manter e entregar diariamente à fiscalização da Ata de Registro de 

Preços, para cada veiculo em operação, uma planilha de controle diário por veiculo, contendo as seguintes 

informações, com assinatura conforme modelo: 

 

Modelo de Planilha de Controle Diário de Cada Veiculo, a ser emitida pela empresa CONTRATADA: 

Empresa: Data: 

Nome da Cascalheira/Pedreira: 

 

Material transportado:                                                                     

 

Quantidade de cargas transportadas:                                            Total de Carga em M³: 

Destino: 

Descrição do Veiculo:                                                                        

Placa do Veiculo: 

 

Nome e Assinatura do Motorista:  

Nome e Assinatura do Responsável pela Contratada:  

Assinatura Fiscal da Ata de Registro de Preços:  

 

f) Considerando que ocorrerão paralisações na prestação dos serviços, quando do abastecimento e 

lubrificação dos veículos, assim como para trocas de turno, estes deverão ser realizados preferencialmente 

após os trabalhos diários; 

 

g) Informar a CONTRATANTE previamente ao início da prestação dos serviços, a indicação de preposto 

para os serviços contratados, sendo esse de forma expressa, formalmente designado competirá, diariamente, 

administrar e/ou gerir os serviços contratados, prestando ao Fiscal do Contrato todos os esclarecimentos por 

este julgados necessários. Em caso de eventual afastamento do preposto formalmente designado, a 

contratada, prévia e expressamente, deverá designar preposto substituto; 

 

h) A empresa CONTRATADA deverá observar e exercer fiscalização em relação a seus empregados, 

visando o cumprimento das normas de Segurança do Trabalho previstas em lei, e o cumprimento do 

Contrato dentro do prazo estipulado; 

 

i) Assumir integral responsabilidade pelos danos que causar à CONTRATANTE ou a terceiros, por si 

mesma ou através de seus empregados e/ou preposto, isentando a COINTRATANTE de toda e qualquer 

reclamação que possa advir em decorrência da prestação de serviços ajustada; 

 

j) Responsabilizar-se, sem que isto importe em ônus para a CONTRATANTE por toda e qualquer tarefa 

executada fora das especificações e/ou prévias programações; 

 



 

k) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações que lhe são impositivas, em especial, 

pagamento de salários de empregados, adicionais, encargos de natureza social, fiscal, previdenciária ou 

trabalhista e, conforme o caso, decorrentes de cláusulas inscritas em convenções ou acordos coletivos de 

trabalho, isentando a CONTRATANTE de qualquer ônus decorrente de tais compromissos, seja a que título 

for; 

 

l) Aceitar e cumprir orientações, procedimentos indicados pela CONTRATANTE; 

 

m) Manter, durante toda a fluência contratual, as condições de habilitação e qualificação comprovadas no 

procedimento licitatório, o que poderá ser objeto de verificação pela CONTRATADA a qualquer tempo. 

 

n) Para a assinatura do Contrato, a empresa CONTRATADA deverá apresentar, junto ao Setor de 

Licitações e Contratos, os seguintes documentos: 

 

n.1) Documento de propriedade de cada caminhão basculante ou contrato de locação de cada caminhão 

basculante, que comprove que a empresa possui o veículo com as especificações mínimas exigidas para 

cada veículo que irá prestar os serviços ora licitados; 

 

n.1.2) A empresa CONTRATADA deverá dispor de motoristas capacitados e qualificados, comprovando 

experiência de no mínimo 03 (três) meses, registradas na Carteira de Trabalho, ou capacitação na condução 

de veículos pesados/motorista de caminhão, por meio de Certificados, expedidos no prazo máximo de 15 

(quinze) anos, a serem apresentados mediante documentação comprovatória, ou comprovação que exerce 

atividade remunerada regista na Carteira Nacional de Habilitação; 

 

n.1.3) Comprovação de que os profissionais indicados no item m.1.2, fazem parte do quadro permanente da 

empresa CONTRATADA, na data de assinatura do Contrato, assim considerado aquele que tiver um dos 

seguintes comprovantes: 

Ficha de registro de empregado; 

Carteira de trabalho devidamente registrada; 

Em se tratando de sócio ou diretor, esta comprovação deverá ser feita pelo Contrato Social em vigor, 

devidamente registrado no órgão competente; 

 

n.1.4) Comprovação da habilitação dos motoristas, deverá ser apresentada a Carteira Nacional de 

Habilitação (CNH) destes, a qual deverá ser da classe prescrita pelo CTB (Código de Trânsito Brasileiro), 

para a execução dos serviços; 

 

 n.2) A qualquer tempo e a seu exclusivo critério, face a inobservância no cumprimento de rotinas ou 

especificações exigidas para a prestação dos serviços, a CONTRATANTE poderá solicitar a substituição de 

qualquer empregado e/ou preposto da CONTRATADA, ficando esta obrigada a proceder à respectiva 

alteração; 

 

 n.3) Os serviços DEVERÃO ser executados diretamente pela CONTRATADA, não sendo permitida a 

subcontratação, sob pena de rescisão do contrato. 

 

o) Retirar da via pública, no prazo máximo de 02 horas, qualquer veículo que, por falha mecânica, estiver 

impossibilitado de transitar, sendo que, neste caso, a fiscalização da Prefeitura deverá ser comunicada da 

ocorrência; 

 

p) A CONTRATADA deverá disponibilizar a resposição dos caminhões em casos de panes, de manutenção 

preventiva e ou corretiva no tempo máximo de 01 (um) dia útil para que o trabalho não seja comprometido. 

 

 V - DOS PRAZOS: 

a) O prazo de vigência do Contrato será pelo período de no máximo 12 (doze) meses, a contar da expedição 

da Ordem de Início dos Serviços. 



 

 

b) Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após a emissão da Ordem de 

Início dos Serviços. 

 

VI - ADJUDICAÇÃO DO OBJETO 

Sigiloso, menor preço por item. 

 

VII - VALIDADE DA PROPOSTA 

A proposta terá validade pelo período de 60 (sessenta) dias. 

 

VIII - DOTAÇÃO E RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

 

Secretaria PJ Rec. 

Infraestrutura, Obras, Serviços e Trânsito 9401 1230 

 

IX - PAGAMENTO 

a) Os pagamentos dos serviços serão efetuados mensalmente, mediante apresentação dos seguintes 

documentos: a Nota Fiscal com identificação do número do edital e do Contrato, bem como o mês de 

referência dos serviços prestados e a quantidade de cargas transportadas; as Guias de INSS e FGTS 

quitadas com o relatório da GFIP, recibo de pagamento salarial relativo aos funcionários que prestaram os 

serviços; a Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (visando ao cumprimento do disposto no art. 195, §3°, da 

Constituição Federal); Planilha de controle diário de cada veiculo; o pagamento ocorrerá em até 5 (cinco) 

dias úteis após conferencias da documentação recebida, sem qualquer forma de reajuste, pagos via sistema 

bancário.  

 

b) Nos pagamentos efetuados após a data de vencimento, por inadimplência do contratante, desde que 

prestados os serviços, incidirão juros de 1% (um por cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento. 

 

c) As retenções previdenciárias (INSS) e fiscais (ISSQN e IRRF) serão feitas na forma da Lei, pela 

Secretaria da Fazenda. Caso a empresa usufrua de algum benefício previsto em Lei, deverá apresentar 

documentação que comprove o mesmo. 

 

X - DO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO 

a) O recebimento dos serviços serão pelo Secretário de Infraestrutura, Obras, Serviços de Trânsito, Sr. 

Ederson Lipke, e pelo Servidor Sr. Mauricio Angelo Kohls, este que também será o fiscal do Contrato. 

 

b) Se verificada desconformidade dos serviços em relação às especificações exigidas na licitação, a 

empresa CONTRATADA deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 03 (três) dias 

úteis, sujeitando-se às penalidades previstas no edital. 

 

XI - RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Elaborado pelo Servidor Mauricio Angelo Kohls, lotado na Secretaria de Infraestrutura, Obras, Serviços e 

Trânsito do Município de Agudo/RS. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 ANEXO II 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/___ 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2023 

 

 Aos xx dias do mês de xxxxxxxxxxxxxx de 2023, nas dependências do Setor de Licitações e Contratos 

do Município de Agudo/RS, situado na Av. Tiradentes, nº 1625, o Prefeito Municipal Sr. Luís Henrique Kittel, 

nos termos do art. 15 da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, em face da classificação das propostas 

apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2023, para REGISTRO DE PREÇOS, por deliberação da 

Pregoeira e Equipe de Apoio, homologada em ________, e publicada na Imprensa Oficial do Município em xx 

de xxxxxxxxx de 2023, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa com preços mais vantajosos, por item, 

observadas as condições do Edital que rege o Pregão Eletrônico. 

 Empresa: (Nome da empresa), inscrita no CNPJ sob nº _________, com sede na __________, no 

município de _______/__, Telefone: __________, E-mail: ____________, representada nesse ato, por seu 

representante legal, Sr. ______, portador da cédula de identidade RG nº ______ e CPF nº _______. 

 

1. OBJETO 

 A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação de empresa especializada, para 

prestação de serviços com caminhão basculante para transporte de material (cascalho- pedregulho) extraído de 

cascalheira/pedreira licenciada denominada Complexo da Serra do Município de Agudo/RS, a pedido da 

Secretaria de Infraestrutura, Obras, Serviços e Trânsito, Anexo I do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

12/2023, quais sejam: 

      

Ite

m 

 

Descrição dos Serviços 

Qtde estimada 

de material a 

ser 

transportado 

m³. 

Valor Unit. 

M³xKM 

R$ 

 

      Valor Total 

              

R$ 

 

 

 

 

    

01 

Serviços de Transporte com Caminhão Basculante de 

no minimo de 10 m³, com motorista, para transportar 

material (cascalho – pedregulho) extraído de 

pedreira/cascalheira licenciada do município de 

Agudo/RS.  

Quantidade: no mínimo 03 (três) caminhões 

basculante.  
Os caminhões deverão possuir no mínimo as seguintes 

características: Dotados de caçamba basculante com 

capacidade volumétrica de no minimo 10 m³ (dez metros 

cúbicos) com tampa traseira que proporcione perfeito 

fechamento e vedação. 

 

 

 

        

20.000 

  

 

2. VIGÊNCIA 

 A presente Ata de Registro de preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 

assinatura. 

 2.1. Nos termos do art. 15 § 4º da Lei nº 8.666/93, e do art. 5º, do Decreto Municipal nº 41/2015, esse 

Município não está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio dessa Ata, durante o seu período de 

vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto uma licitação específica, 

assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade de condições. 

2.2. Conforme art. 2º, § 3º, letra “c” do Decreto Municipal n° 41/2015, a administração poderá não 

contratar, no prazo de validade da Ata de Registro de Preços.     

 

3. CONTRATO E DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 3.1. Para consecução da prestação do serviço registrados nessa Ata serão celebradas Notas de Empenho 

específicas com a empresa, com posteriores solicitações conforme disposto nos subitens 5.1 a 5.8. 

            3.1.1. As despesas correrão por conta das dotações seguintes orçamentárias:  



 

  SECRETARIA DOTAÇÃO RECURSO 

Infraestrutura, Obras, Serviços e Trânsito. 9401  1230 

 

4. PREÇOS E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 

4.1. O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços estão relacionados 

no item 1. 

4.2. Os pagamentos dos serviços serão efetuados mensalmente, mediante apresentação dos seguintes 

documentos:  

a) Nota Fiscal com identificação do número do edital e do Contrato, bem como o mês de referência dos 

serviços prestados e a quantidade de cargas transportadas;  

b) Guias de INSS e FGTS quitadas com o relatório da GFIP, recibo de pagamento salarial relativo aos 

funcionários que prestaram os serviços;  

c) Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União (visando ao cumprimento do disposto no art. 195, §3°, da Constituição 

Federal);  

d) Planilha de controle diário de cada veículo;  

4.2.1. Pagamento ocorrerá em até 5 (cinco) dias úteis após conferencias da documentação recebida, sem 

qualquer forma de reajuste, pagos via sistema bancário.   

4.3. Nos pagamentos efetuados após a data de vencimento, por inadimplência do contratante, desde que 

entregue o(s) produto(s), incidirão juros de 1% (um por cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento. 

4.4. As retenções previdenciárias (INSS) e fiscais (ISSQN e IRRF) deverão ser destacadas na Nota 

Fiscal pela empresa na forma da Lei. Caso a empresa usufrua de algum benefício previsto em Lei, deverá 

apresentar documentação que comprove o mesmo. 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

5.1. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 

representante ou prepostos da CONTRATADA; 

5.2. Efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas todas as 

formalidades e exigências do contrato; 

5.3. Exercer a fiscalização dos serviços prestados, por servidores designados para esse fim, e, 

posteriormente, o recebimento dos serviços, atestando as notas fiscais para fins de pagamento, comprovado o 

fornecimento de forma correta. 

5.4. Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento do 

contrato, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 

5.5.Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada. 

 

6. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

6.1. Executar os serviços, objeto desta licitação, nas especificações contidas neste Edital e seus anexos; 

6.2. Prestar os serviços através de profissionais qualificados. 

6.3. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos à legislação 

social e trabalhista em vigor, particularmente no que se refere ao pessoal alocado nos serviços objeto deste 

documento. 

6.4. Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que 

vierem a incidir sobre o objeto do Contrato, até o recebimento definitivo dos serviços. 

6.5. Designar preposto, com formação técnica a ser aceito pela Administração, para representá-la na 

execução do Contrato e até a conclusão e entrega do respectivo serviço. 

6.6. Acatar todas as exigências da CONTRATANTE, sujeitando-se a sua ampla e irrestrita fiscalização, 

prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

6.7. Cumprir todas as orientações da CONTRATANTE para a fiel prestação dos serviços. 

6.8. Reparar ou corrigir os serviços, às suas expensas, no total ou em parte, nas quais se verificarem 

defeitos ou incorreções resultantes da não observação das normas técnicas vigentes. 

6.9. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 

mesmo existindo fiscalização ou acompanhamento pela CONTRATANTE. 



 

6.10. Manter, durante a vigência do Contrato, as condições de habilitação e qualificação necessárias 

para a contratação com a Administração Pública, apresentando sempre que exigidos os comprovantes de 

regularidade fiscal, jurídica, técnica e econômica; 

6.11. Comunicar à CONTRATANTE, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, os 

motivos que eventualmente impossibilitem a prestação dos serviços no prazo estipulado. 

6.12. Comunicar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade ocorrida ou observada durante a 

prestação dos serviços. 

6.13. Oferecer garantia dos serviços executados, nos termos da legislação em vigor. 

6.14. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual  possam  ser  vítimas  seus empregados e/ou 

terceirizados, no desempenho dos serviços objeto do presente Contrato. 

6.15. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações supramencionadas, 

bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, 

estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto deste contrato, bem como apresentar os 

respectivos comprovantes, quando solicitados pelo Município de Agudo/RS. 

6.16. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.17. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto adjudicado, sem prévia e expressa anuência 

da Prefeitura Municipal de Agudo/RS; 

6.18. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos termos do Art. 

65, § 1°, da Lei Federal n. 8.666/93; 

6.19. É de inteira e expressa responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas necessárias para a 

execução do objeto deste Edital, incluindo custos de fretes, considerando-se os locais de entrega, recursos 

materiais e humanos, encargos sociais, fiscais, comerciais, trabalhistas, previdenciários e quaisquer outras 

despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes deste Edital. 

 

7. DO LOCAL, PRAZO E DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

 7.1. Os serviços de carregamento dos materiais (cascalho – pedregulho), serão realizados  na 

cascalheira denominada Complexo da Serra no Município de Agudo/RS, e o descarregamento será 

realizado no Aterro RSCC L.U número 119/2022 do Município de Agudo de coordenadas geográficas Last 

29º38’56.53”S, Long 53º14’53.86”O Localizado na Avenida Euclides Kliemann, aproximadamente a 15 

(quinze) quilômetros do local de carregamento. 

 7.2. Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após a emissão da 

Ordem de Início dos Serviços. 

 7.3. O prazo de vigência da Ata de Registros de Preços será pelo período de no máximo 12 (doze) 

meses, a contar da expedição da Ordem de Início dos Serviços. 

 7.4. Serviços de Transporte com Caminhão Basculante de no minimo de 10 m³, com motorista, 

para transportar material (cascalho – pedregulho) extraído de pedreira/cascalheira licenciada do município de 

Agudo/RS.  

Quantidade: no mínimo 03 (três) caminhões basculante. Os caminhões deverão possuir no mínimo as 

seguintes características: Dotados de caçamba basculante com capacidade volumétrica de no mínimo 10 m³ 

(dez metros cúbicos) com tampa traseira que proporcione perfeito fechamento e vedação. 

 

8. DAS NORMAS GERAIS: 

 8.1. Conforme anexo I, Termo de Referência, do edital. 

 

9. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 9.1. O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, nas seguintes hipóteses: 

 a) quando a empresa vencedora não cumprir as obrigações constantes dessa Ata de Registro de Preços; 

 b) quando a empresa vencedora não assinar a ata quando convocado para tal, sem justificativa aceitável; 

 c) quando a empresa vencedora não cumprir as Ordens de Serviços, no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 

 d) quando a empresa vencedora não aceitar reduzir o seu preço registrado se esse se tornar superior ao 

praticado no mercado; 



 

 e) quando a empresa vencedora solicitar o cancelamento por escrito, comprovando estar impossibilitado 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços por fato superveniente, decorrentes de caso fortuito ou 

força maior; 

 9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nas alíneas “a)” a “e)”, 

será formalizado em processo próprio e comunicada por correspondência, com aviso de recebimento, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

 9.3. No caso de se tornar desconhecido o endereço da empresa vencedora, a comunicação será feita por 

publicação na imprensa oficial, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado. 

 

10. PENALIDADES 

10.1. Multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso, sobre o valor total contratado, limitado este a 

10 (dez) dias, após o qual será considerado inexecução contratual; 

10.2. Multa de 10 % (dez por cento) no caso de deixar de manter a proposta (recusa injustificada para 

contratar), sobre o valor estimado da contratação, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o 

impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 05 (cinco anos). 

10.3. Multa de 8% (oito por cento) no caso de inexecução parcial da ata, sobre o valor não adimplido da 

ata, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração 

pelo prazo de 03 (três anos); 

10.4. Multa de 10 % (dez por cento) no caso de inexecução total da ata, sobre o valor atualizado da ata, 

cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo 

prazo de 05 (cinco anos). 

10.5. Multa de 10 % (dez por cento) no caso de causar prejuízo material resultante diretamente de 

execução contratual, sobre o valor não adimplido da ata, cumulada com a pena de declaração de inidoneidade e 

suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 05 (cinco anos) 

10.6. Quando não corrigir deficiência quando solicitados pelo Contratante, será aplicada a multa de 5% 

(cinco por cento) sobre o valor total contratado. 

10.7. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Contratante ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.  

10.8. Quando a contratada motivar rescisão contratual será responsável pelas perdas e danos decorrentes 

para com a Contratante.  

10.9. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

10.10. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

11. DO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO 

11.1. O recebimento dos serviços serão pelo Secretário de Infraestrutura, Obras, Serviços de Trânsito, e 

pelo Servidor Sr. Mauricio Angelo Kohls, este que também será o fiscal do Contrato.  

11.2. Se verificada desconformidade dos serviços em relação às especificações exigidas na licitação, a 

empresa CONTRATADA deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 

sujeitando-se às penalidades previstas no edital. 

 

12. CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR 

 12.1. Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da Ata de 

Registro de Preços ou não-aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando 

vierem a atrasar a entrega dos produtos no local onde estiver sendo executado o objeto da ata: 

 a) greve geral; 

 b) calamidade pública; 

 c) interrupção dos meios de transporte; 

 d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e 

 e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Código Civil Brasileiro (Lei nº 

10.406/2002). 

 12.2. Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela contratada. 

 12.3. Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser 

comunicado ao Setor de Licitações e Contratos, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este 



 

prazo, o início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de 

enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior. 

 

13. FORO 

 Para a resolução de possíveis divergências entre as partes, oriundas da presente Ata, fica eleito o Foro 

da Comarca de Agudo/RS. 

  

E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas na 

presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada, na presença de duas testemunhas. 

 

 

 

 

Agudo, xx de xxxxxxxxx de 2023. 

 

 

 

      LUÍS HENRIQUE KITTEL                                                 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

            Prefeito Municipal             Contratada                                             

 Contratante                                      

 

 

 

                EDERSON LIPKE      xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Secretária de Infraestrutura, Obras, Serviços de Trânsito          Testemunha da Contratada 

 

 

 

    MAURICIO ANGELO KOHLS 

                Testemunha                                                                                             


